
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Secretaria Municipal de Governo 
 

LEI Nº 3.185, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2021. 

 

 

LEI Nº 3.185, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2021. 

 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO VIGENTE DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ALTERA 
A LEI Nº 3.131, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIANA, Estado do Espírito Santo, faço saber que a Câmara 

Municipal aprovou e eu sanciono, na forma do Art. 60, inciso IV, da Lei Orgânica do Município 

de Viana a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica aberto crédito adicional especial no orçamento vigente, no valor de R$ 20.000,00 

(vinte mil reais), conforme o Anexo I. 

 

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no Artigo 1º serão provenientes de 

anulação parcial conforme Anexo II. 

 

Art. 3º O poder executivo Municipal poderá suplementar ou anular os valores necessários à 

execução do projeto/atividade de que trata a presente Lei, observando o Limite previsto no 

inciso I do art. 4º da Lei nº 3.131, de 17 de dezembro de 2020. 

  

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Viana/ES, 06 de dezembro de 2021. 

 

 

WANDERSON BORGHARDT BUENO 

Prefeito Municipal de Viana 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Autenticar documento em https://eprocessos.viana.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 34003300390038003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Secretaria Municipal de Governo 
 

LEI Nº 3.185, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2021. 

 

 

ANEXO I – SUPLEMENTAÇÃO 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II – ANULAÇÃO 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 006.001– SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

FUNÇÃO: 12 - EDUCAÇÃO 

SUBFUNÇÃO: 122 – ADMISTRAÇÃO GERAL 

PROGRAMA:0001 – APOIO ADMINISTRATIVO 

PROJETO/ATIVIDADE: 2.182 – ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE 

Descrição Ficha Fonte 
Autorizada 

/atualizada 

31909600000 – Ressarcimento de Despesa de Pessoal Requisitado XXX 11110000010 R$ 20.000,00 

    

Total do Projeto/Atividade : R$ 20.000,00 

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES    R$ 20.000,00 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 006.001– SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

FUNÇÃO: 12 - EDUCAÇÃO 

SUBFUNÇÃO: 122 – ADMISTRAÇÃO GERAL 

PROGRAMA:0001 – APOIO ADMINISTRATIVO 

PROJETO/ATIVIDADE: 2.182 – ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE 

Descrição Ficha Fonte 
Autorizada 

/atualizada 

44909200000 – Despesas de Exercícios Anteriores 28 11110000010 R$ 20.000,00 

    

Total do Projeto/Atividade : R$ 20.000,00 

TOTAL DE ANULAÇÕES      R$ 20.000,00 

Autenticar documento em https://eprocessos.viana.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 34003300390038003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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